
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda - feira - Recife, 19  de Novembro de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0219

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 20 ( Segunda - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

   III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

1.1.0.  Auxílio Para Aquisição de Uniforme - Concessão

O Militar Estadual abaixo relacionado, requer  auxílio para aquisição de uniforme no 
valor de 01 cota (uma) referente a graduação, em virtude de ter sido promovido a graduação de 
3º SGT PM, conforme fez público o BG nº 112, de 14 de junho de 2012.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome

3º SGT PM 106301-4 BPCHOQUE 5630077-1/23.10.12 HENRRY ROGER OLIVEIRA DA SILVA
 
  Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

DEFERIDO: Com fundamento qno Art. 74, I, “b” da Lei 10.426, de 27 de abril de 1990, quanto 
ao  pagamento  de  01(uma)  cota  de  valor  nominal  estabelecido  no  Anexo  IV-E  da   Lei 
Complementar nº 32, de 27 de abril de 2001, caso ainda não tenha recebido o que pleiteia. (Nota 
nº589/2012/DGP-3)

O Militar Estadual abaixo relacionado, requer  auxílio para aquisição de uniforme no valor de 
01 cota (uma) referente a graduação, em virtude de ter sido promovido a graduação de 3º SGT PM, 
conforme fez público o BG nº 175, de 13 de setembro de 2012.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome

3º SGT PM 950024-3 CSM/TEL 56259609-1/18.10.12 ALEXANDRE JOSÉ SOARES DE LIMA
  
   Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

DEFERIDO:  Com fundamento qno Art. 74, I, “b” da Lei 10.426, de 27 de abril de 1990, quanto ao 
pagamento de 01(uma) cota de valor nominal estabelecido no Anexo IV-E da  Lei Complementar nº 32, 
de 27 de abril de 2001, caso ainda não tenha recebido o que pleiteia.(Nota nº591/2012/DGP-3)

O Militar Estadual abaixo relacionado, requer  auxílio para aquisição de uniforme no valor 
de 01 cota (uma) referente a graduação, em virtude de ter sido promovido a graduação de 3º SGT PM, 
conforme fez público o BG nº 175, de 13 de setembro de 2012.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome

3º SGT PM 26909-3 DGP 5630339-8/25.10.12 EDSON LUIZ DE FRANÇA
  
   Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

DEFERIDO:  Com fundamento qno Art. 74, I, “b” da Lei 10.426, de 27 de abril de 1990, quanto ao 
pagamento de 01(uma) cota de valor nominal estabelecido no Anexo IV-E da  Lei Complementar nº 32, 
de 27 de abril de 2001, caso ainda não tenha recebido o que pleiteia. (Nota nº590/2012/DGP-3)
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1.2.0. Férias – Concessão

Concedi,  a  contar  de 19 de novembro de 2012,  10 ( dez )  dias  de férias regulamentares 
relativas ao ano de 2010, ao Sgt PM Mat. 106563-7 – IVAMBERG BARBOSA DE ANDRADE, para 
gozo em trânsito neste país. (Nota nº869/2012/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

2.2.0. Frequência - Comunicação

Comunicou a Coordenadora de Gestão de Pessoas, através do ofício  n.ºs. 293 e 322/.2012-
CGP, que a servidora pública desta Corporação  EDJA MARIA BARACHO DE ALBUQUERQUE, 
matrícula n.º 804-4, Assistente Social, que se encontra cedida, servindo à disposição daquela Secretaria 
(FUNAPE), teve freqüência normal durante os  meses  de agosto e setembro de 2012. (Nota nº281/2012/
DGP-5)

Comunicou o Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, através dos Ofícios s/nº ,  que a servidora pública desta Corporação DELZA MARIA 
VIEIRA DE MEDEIROS,  matrícula n.º 90.006-0, a  qual se encontra cedida servindo à disposição 
daquele  Órgão,  teve  freqüência   normal   nos   meses   de  julho,  agosto  e  setembro  de  2012.  (Nota 
nº284/2012/DGP-5)

4ª P A R T E

  
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0.  De Sargento

1.1.1. Reconsideração de Ato

Origem: Punição disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP nº 061, 
de 29 de março de 2012.  
Recorrente: 3˚Sgt RRPM Mat. 103.893-1/GP – JOSÉ FERNANDO VIEIRA DE BARROS;
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;
2. O recurso ora analisado tem por objetivo anulação da sanção disciplinar de 21 (vinte e um) dias de 
prisão, publicada no BI/DGP n˚ 061, de 29 de março de 2012, por haver no dia 14 de julho de 2011, 
abandonado o serviço em que estava escalado no Anexo I do Colégio da Polícia Militar, deixando a 
chave do portão sobre o birô da permanência, comprometendo assim a segurança do estabelecimento em 
comento, conforme o contido na comunicação firmada pelo 2º Ten RRPM/GP/EDIMAR.

 3. Em sua defesa, invoca a intempestividade prevista no Art. 11, §§ 7˚ e 8˚, da Lei 11.817/2000, e que 
por ocasião de sua apresentação das Razões de Defesa, ocorreu um erro material, quanto a digitação, da 
data de 10/07/11, quando na verdade, o fato relatado ocorreu no dia 14/07/11.
4. Apesar do arrazoado pelo recorrente, o mesmo não juntou ao presente Recurso qualquer documento 
que comprovassem autorização por Autoridade competente, para que o mesmo pudesse se ausentar do 
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local de serviço para comparecer à audiência no Poder Judiciário, no dia 14/07/11, antes do horário do 
término do serviço, deliberadamente deixou o posto de serviço assumindo o risco de sua ação. 

6.  Por fim, quanto à alegação da  intempestividade do período para solução do aludido procedimento, 
saliento de que conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, através do Informativo nº. 159, de 

                                         
14 de novembro de 2009, tratando-se de procedimento administrativo disciplinar, o julgamento fora do 
prazo não implica nulidade, não sendo por isso possível de acolher o pedido do inativo.
Isto posto, e por um dever de justiça, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:
I – Indeferir o recurso de Reconsideração de Ato apresentado pelo 3˚Sgt RRPM Mat. 103.893-1/GP – 
JOSÉ FERNANDO VIEIRA DE BARROS, por não ter apresentado fatos novos justificadores de seus 
atos;
II – Manter a punição disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão imposta 3˚Sgt RRPM Mat. 103.893-1/
GP – JOSÉ FERNANDO VIEIRA DE BARROS, publicada no Boletim Interno/DGP n° 061, de 29 de 
março de 2012, devendo ser cumprida nas dependências do 5˚ BPM;
III – Encaminhar cópia deste despacho à Corregedoria Geral da SDS, 2ª Seção do EMG, Corregedoria 
Geral da SDS, GP e 5˚ BPM;
IV – Arquivar este despacho na DGP-7;
V – Arquivar este Despacho na DGP-8;
VI – Publicar este Despacho em Boletim Interno/DGP.  

     

                     ________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM - Cel  PM

 Coordenador  de Gestão de Pessoas 

 
 CO N F E R E:

                                          ________________________________________________________          
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Ele fará com quem os corações dos pais se voltem para seus filhos, e os corações dos filhos para seus 
pais....” (Malaquias 4.6)


